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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  E FORNECIMENTO DE MATERIAIS –  
EMPREITADA GLOBAL Nº 061/2012 

 
1 DAS PARTES: 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa sita na Rua 
Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Santo Augusto – RS, inscrito no CNPJ nº 87.613.105/0001-02, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. Alvorindo Polo, brasileiro, casado, CPF n° 055.947.660-49, Carteira de Identidade n° 6024524396, 
residente e domiciliado na localidade de Santo Antônio, interior da cidade de Santo Augusto – RS 
 
CONTRATADA: TJS CONSTRUÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 13.169.717/0001-03, estabelecida na Rua 
Republicano Meiresse, n° 261, Bairro Glória, no Município de Santo Augusto/RS, neste ato representado pelo seu proprietário Sr. 
Tarcisio Jacques da Silveira, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1058676667 – SSP/RS, CPF n° 703.661.010-
72, residente e domiciliado na Rua Republicano Meiresse, n° 261, Bairro Glória, no Município de Santo Augusto/RS. 
 
 
2 DO OBJETO: 
 

Contratação para execução de obras de construção da Unidade Básica de Saúde (UBS), Tipo 01, com 253,45m², na Rua 
Amazonas esquina com a Rua Mem de Sá, Bairro Santa Fé, no perímetro urbano do Município de Santo Augusto-RS, compreendendo o 
fornecimento de materiais e serviços necessários, conforme projeto técnico, que passa a fazer parte do presente contrato para todos os 
efeitos legais. 
 
  
3 DAS OBRIGAÇÕES: 
 
3.1 DO MUNICÍPIO:  
a) Permitir que os empregados da CONTRATADA possam ter acesso aos locais de execução das obras; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
c) Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção; 
d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; 
e) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da obra, nos termos da Lei nº 
8.666/93, em seu artigo 73, inciso I; 
f) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à CONTRATADA, enquanto esta não satisfizer o pagamento da 
integralidade dos danos causados ao e/ou terceiros; 
g) Expedir Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, em relação ao projeto e fiscalização das obras; 
h) Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 
i) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, com medição e a 
entrega da Nota Fiscal correspondente;  
j) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso;  
l) Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do objeto desta licitação;  
m) Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  
 
3.2 DA CONTRATADA: 
a) A responsabilidade por todas as despesas e providências necessárias à realização do objeto, bem como de estada, alimentação, 
transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e fiscais, decorrentes da execução do objeto do presente e quaisquer 
despesas acessórias e necessárias não especificadas nesse edital; 
b) Executar o objeto de acordo com as especificações e prazos determinados, atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem 
como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do 
CONTRATANTE;  
c) Manter a equipe executora das obras identificada;  
d) Empregar boa técnica na execução das obras, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no Projeto Técnico.  
e) Executar todas as obras complementares julgadas necessárias para que o local tenha condições de uso satisfatório; 
f) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na utilização/aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus 
decorrentes de sua má utilização/aplicação; 
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação para execução exigidas na licitação; 
i) Expedir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, em relação a execução das obras; 
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite legal;  
l) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato 
nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do município;  
m) Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, 
devendo fornecer aos seus empregados, os respectivos Equipamentos de Proteção Individual de Segurança - EPI´s;  
n) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 
terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos na via pública junto à 
execução dos serviços;  
o) Executar, a suas expensas, o Plano de Trabalho na Área de Segurança na obra, relativo à empresa (PPRA) e relativo à obra (PCMAT. 
NR18), que deverá ser entregue até a 1ª medição;  
p) Dar o destino adequado aos resíduos da obra e entregar o local das obras limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata, bem como devidamente nivelado a parte referente ao passeio;  
q) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização do Município, caso os mesmos não 
atendam às especificações constantes no Projeto Executivo;  
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r) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas 
operações a danificá-los;  
s) Manter 01 (um) engenheiro responsável e 01 (um) encarregado geral, período integral, visando garantir a administração da obra;  
t) Permitir o livre acesso da fiscalização do CONTRATANTE, bem como dos órgãos de controle, aos locais onde serão realizadas as 
obras e entregues os materiais e aos documentos e registros contábeis da empresa CONTRATADA, sujeitando-se no caso de embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação de tais servidores e órgãos a responsabilização administrativa, civil e penal;   
u) Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado; 
v) Confeccionar e instalar placa identificativa da obra, conforme modelo a ser fornecido pelo CONTRATANTE. 
 
 
4 DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
4.1 A vigência contratual iniciar-se-á a partir da data do recebimento da “Ordem para Início das Obras” e será findada na data da 
firmatura do Termo de Recebimento Provisório.  
 
4.2 O prazo para conclusão das obras, objeto do presente edital, é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da “Ordem 
para Início das Obras”, expedida pelo Setor de Engenharia do Município.  
 4.2.1 Este prazo poderá ser prorrogado se houver autorização da CONCEDENTE do recurso financeiro, quando solicitado por 
escrito, durante seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Executivo Municipal.  
   
 
5 DAS MEDIÇÕES: 
 
5.1 As medições das obras estarão vinculadas ao cronograma de execução físico-financeiro.  
 
5.2 A cada alteração contratual, por acréscimo ou diminuição do objeto, valor ou prazo do contrato, será acordado novo cronograma 
para as obras a se realizarem, com prevalência do interesse da Administração. 
 
5.3 A programação financeira será sistematicamente atualizada e será passível de reformulação quando fatores supervenientes o 
justificarem a exclusivo critério da Administração, estabelecendo-se desta forma, a programação para efeito de pagamento das 
medições. 
 
5.4 As medições serão processadas independentemente de solicitação da CONTRATADA, com a seguinte periodicidade: 

a) A primeira será realizada até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da “Autorização para Início das Obras”; 
 b) As subseqüentes suceder-se-ão a cada período de 01 (um) mês a partir da data do término da medição anterior, exceto a 
medição final, que poderá abranger menor período, por se tratar da última etapa da execução dos objetos do contrato. 
 
5.5 O processo das medições obedecerá a seguinte sistemática: 

a) Tudo que for realizado, sob condições contratuais, será apontado de acordo com os critérios de medição, em impresso 
próprio que deverá ser assinado pelo Engenheiro do CONTRATANTE;  
 b) Não serão considerados nas medições, quaisquer serviços executados sem a expedição da respectiva “Autorização de 
Serviço”; 
 c) Processada a medição será feita a comunicação por escrito, à CONTRATADA do valor apurado, por meio de Atestado de 
Medição; 
 d) A CONTRATADA somente poderá emitir fatura após a cientificação da emissão, pelo CONTRATANTE, do respectivo 
Atestado de Medição. 

 
 
6 DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
 
6.1 O preço a ser pago pela à CONTRATADA, para a execução do objeto descrito no Lote 01, nas condições estipuladas, será de R$ 
300.487,89 (trezentos mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e nove centavos), sendo R$ 125.423,90 (cento e 
vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa centavos) de mão de obra e R$ 175.063,99 (cento e setenta e cinco mil, 
sessenta e três reais e noventa e nove reais) de materiais.  
 
6.2 O pagamento será efetuado, em até 05 (cinco) dia úteis, contados do protocolo do Boletim de Medição, elaborado, pela empresa 
CONTRATADA, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro e da expedição do Laudo de liberação pelo Setor de Engenharia do 
CONTRATANTE, dando conta da conclusão da etapa.  
 
6.3 É requisito prévio para pagamento das faturas o envio, à tesouraria do município, dos comprovantes de recolhimentos do INSS e 
do FGTS.  

6.3.1 Quando do pagamento da primeira parcela, será exigida também a folha de pagamento e rol contendo a nominata da 
totalidade dos funcionários da licitante vencedora alocados para execução da obra contratada;  

6.3.2 Os pagamentos somente serão efetuados mediante a retenção, se cabíveis, do INSS e do ISS, de acordo com a 
legislação aplicável a matéria, vigente por ocasião dos pagamentos.  

6.3.3 A última parcela do pagamento somente será quitada, mediante apresentação da Guia da Previdência Social – GPS e 
Certidão Negativa de Débitos referente ao objeto da contratação, folha de pagamento e comprovantes de regularidade perante o FGTS.  
 
6.4 A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não 
transfere ao Município, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, § 
1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
6.5 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e somente serão aceitas quando o cumprimento do contrato 
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.  
 
6.6 A razão social e o CNPJ da contratada constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento licitatório.  
 
6.7 A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o 
seguinte: número de sua conta corrente, nome do Banco e a respectiva Agência, número do Contrato firmado com o Município, número 
do procedimento licitatório e sua modalidade. 
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6.8 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que 
lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária.  
 
6.9 O CONTRATANTE pagará a Nota Fiscal/Fatura somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em 
cobrança bancária. 
 
6.10 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao CONTRATANTE. 
 
6.11 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do CONTRATANTE. Neste caso, 
incidirá correção calculada pela variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo a ser aplicado sobre o total do débito em 
atraso. 
 
 
7 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE: 
 
7.1 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio 
contratual; 
 
7.2 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato.  
 
 
8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
8.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  
I PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;  
II DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais e 
após a verificação de qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.  
 
8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional, 
pela perfeita execução do contrato.  
 
8.3 A contratante rejeitará no todo ou em parte, obra ou serviço que estiver em desacordo com o contrato e as demais disposições do 
presente Edital.  
 
 
9 DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de Proponente ou de Contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão 
sujeitas às penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:  
a) Advertência, em qualquer caso;  
b) Multa de 2% (dois por cento) do valor da proposta e, suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo 
prazo de 06 (seis) meses, pela recusa injustificada de apresentação das documentações exigida no certame e/ou das garantias 
previstas neste edital, contados da data de convocação feita por escrito pelo Município;  
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor estimado para o contrato, por dia de atraso injustificado na execução do serviço, 
até o limite de 10 (dez) dias úteis, mesmo na sua entrega total ou de suas etapas, além dos prazos estipulados neste edital;  
d) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal pelo prazo de 02 (dois) anos, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;  
e) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por reincidência em imperfeição, quando já notificada pelo Município, 
sendo que a Contratada terá um prazo de até 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação dos serviços.  
f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato, e Suspensão temporária de 
participação em licitações, com impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de 01 (um) ano, em caso de inexecução parcial 
do contrato.  
g) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e Suspensão temporária de participação em licitações, com impedimento de 
contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, em caso de inexecução total do contrato.  
h) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao 
contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo.  
 
9.2 As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.  
 
9.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
9.4 Os valores das multas aplicadas deverão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  
 
 
10 DA FISCALIZAÇÃO: 
 
10.1 O objeto desta licitação será fiscalizado pelo Secretário Municipal de Supervisão e Planejamento (SESUPLAN) e Secretária 
Municipal de Saúde (SMS) ou por servidor(es) devidamente designado(s) para este fim e pela Engenheira do CONTRATANTE, com 
autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 
 
10.2 A fiscalização poderá determinar a ônus da CONTRATADA a substituição dos serviços e materiais julgados deficientes ou não-
conformes com as especificações definidas no projeto, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 
definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 
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10.3 A CONTRATADA só poderá iniciar a obra após assinatura do contrato e mediante o recebimento da “Autorização para Início das 
Obras”.  
 
10.4 Compete à fiscalização da obra pela equipe do CONTRATANTE, entre outras atribuições: 

10.4.1 Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de especificações 
técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais empregados à qualidade 
desejada para as obras; 

10.4.2 Ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes das obras executadas com erros, imperfeições ou 
em desacordo com as especificações técnicas; 

10.4.3 Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da CONTRATADA e por servidor designado pelo 
CONTRATANTE, onde a referida CONTRATADA registre, em cada visita: 

a) as atividades desenvolvidas; 
b) as ocorrências ou observações descritas de forma analítica; 

10.4.4 Encaminhar ao CONTRATANTE o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem 
aplicadas a CONTRATADA. 
 
10.5 A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 
10.6 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial Descritivo e do Projeto Técnico será 
sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à 
CONTRATADA obrigatoriamente de forma escrita. 
 
10.7 Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas no instrumento contratual. 
 
 
11 DA RESCISÃO: 
 

O Contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio: 
 
11.1 Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a CONTRATADA, nesta hipótese, o valor dos serviços que prestar até a data da 
ordem de paralisação dos serviços, excluído o montante dos encargos a pagar. 

 
11.2 Pelo CONTRATANTE, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, apresentados os motivos determinantes da 
rescisão, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito à indenização de qualquer 
espécie, quando esta: 
a) não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 
b) não recolher, nos prazos determinados, as multas impostas. 
 
11.3 Pela CONTRATADA, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, apresentados os motivos determinantes da 
rescisão. 

 
11.4 Ficam reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, previstos nos artigos 77 à 79 da Lei nº 8.666/93 em tudo que diz respeito à 
rescisão do presente Contrato. 
 
 
12 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 
 Aplicar-se-ão, com relação à execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente Contrato, no que 
couber, as normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
 
 
13 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 
 O presente Contrato resulta do Processo Licitatório, modalidade Tomada de Preços n° 004/2012, de 13/02/2012. 
 
 
14 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

Os recursos financeiros que darão suporte a realização da obra, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
4490/72-510 e 4490/72-511, constantes do orçamento vigente. 
 
 
15 DO FORO: 
 
           As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Santo Augusto, para dirimir quaisquer litígios, decorrentes 
do presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
                                  E, por se acharem plenamente justos e contratados, firmam o presente em quatro (4) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas.  
 

                               Santo Augusto/RS, em 07 de maio de 2012 
 
 

ALVORINDO POLO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

TARCISIO JACQUES DA SILVEIRA 
Sócio-Proprietário 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: _____________________________________             ______________________________________ 
                        CPF:                              CPF 


